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Rio de Janeiro, 13 de março de 2015. 

ABRAGET 009/15. 
 

 

Ilmº. Sr. 

Relator do Processo de Consulta Pública da AGENERSA 

Agência Reguladora de Energia e Saneamento do Estado do Rio de Janeiro - 

AGENERSA 

Avenida Treze de Maio, 23, 23° andar, Centro 

20.031-902 – Rio de Janeiro - RJ 

 

 

Assunto: Consulta Pública da AGENERSA “Estímulos para a 

interiorização da distribuição de gás natural canalizado do 

Estado do Rio de Janeiro por meio do Gás Natural 

Comprimido – GNC”. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

A AGENERSA iniciou o processo de Consulta Pública com o objetivo de buscar 

colaboração da sociedade para a identificação dos aspectos relevantes da 

matéria em questão e na elaboração, desenvolvimento e definição do 

tratamento regulatório específico. 

 

Como contribuição a referida Consulta Pública em andamento, a ABRAGET – 

Associação Brasileira de Geradoras Termelétricas vem apresentar comentários 

que considera relevantes no que tange às condições gerais e às tarifas para as 

geradoras termelétricas: 
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Antes de se discutir o encargo deve-se regulamentar os critérios para 

aprovação dos novos projetos de GNC, inclusive os impactos nas tarifas dos 

demais usuários, evitando-se assim que os projetos sejam implementados a 

qualquer custo. A ABRAGET sugere que tais critérios devem ser regulados 

pela AGENERSA e para tanto deve ser realizado um novo processo de Consulta 

Pública. 

 

Devido a grande demanda de gás natural necessária para a operação das 

termelétricas, é inviável suprir as mesmas por meio do GNC. Desta forma, as 

termelétricas não devem participar do subsídio apresentado nesta Consulta 

Pública.   

 

Por oportuno, a ABRAGET ressalta que as termelétricas que são 

autoprodutoras e auto-importadoras, ou seja, aquelas atendidas por ramais 

específicos, deveriam fazer jus a uma tarifa diferenciada mas que, até o 

momento, não foi regulada pela AGENERSA. 

  

Na expectativa do pronto atendimento a nossa contribuição, permanecemos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que porventura se façam 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Xisto Vieira Filho 

Diretor Presidente 

 


